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PARECER Nº 01/2025 

COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO 

Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, de autoria do Poder Executivo, altera a Lei de nº 

833/2012 que dispde sobre a estruturagdo administrativa e organizacional do Poder Executivo 

Municipal e da outras providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei 

Complementar n®01/2025, de autoria do Poder Executivo, altera a Lei de nº 833/2012 que dispde sobre 

a estruturação administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei, constatei ndo haver nenhuma irregularidade no mesmo. Sendo 

assim, voto pela APROVAQO da matéria. 

— LGaquite NOnue É Btere 
Izaquelle Maria Evangelista Ribeiro 

Relatora 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão, constatou a existência da 

obediência da técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este 

é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 08 de janeiro de 2025. 
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